LEI Nº 2.209, DE 02/06/2000 

Autoriza o Executivo Municipal a doar, com outorga de escritura, o   imóvel público que menciona à   MADEIVALE IND. E COMÉRCIO LTDA. para a finalidade que especifica.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à doação, com outorga de escritura, da área de terreno, de propriedade do Município, constituída pelo lote nº 030, Quadra 004, Setor 010, medindo 706,16 m² (setecentos e seis vírgula dezesseis metros quadrados), localizado na Avenida Acesita, no Bairro Olaria, à MADEIVALE IND. E COMÉRCIO LTDA.

Art. 2º. A doação autorizada nesta Lei, tem por objetivo manter, em caráter definitivo, no local o depósito de madeira e material de construção ali implantado, mediante permissão de uso, desde 1994.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 02 de junho de 2000; 36º ano de Emancipação Político-Administrativa.

                                              José Anchieta de Mattos Pereira Poggiali

                                              Prefeito Municipal
